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Legislação Nacional/Europeia na utilização de drones na aplicação de produtos 
fitofarmacêuticos

Lei n.º 26/2013 Cap. VI
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Nacional/Europeia

na utilização de 
aeronaves tripuladas

e drones na 
aplicação de 

produtos
fitofarmacêuticos

Derrogações à proibição geral: 

• Quando não há alternativas viáveis ou quando há vantagens
evidentes do ponto de vista de saúde humana ou ambiental;

• Quando exista um Plano de Aplicação Aérea aprovado ou
pedido de aplicação aérea;

• Autorização de aplicação aérea concedida pela DGAV no 
âmbito de Plano de Aplicação Aérea aprovado pela DGAV;

• Produto Fitofarmacêutico expressamente autorizado para a 
aplicação aérea, exceto se necessário, no quadro de uma
autorização de emergência;

• São acompanhadas e monitorizadas pela DGAV, quando
justificável;

• Apenas por Operador Aéreo Agrícola licenciado com recurso a 
piloto agrícola habilitado e aeronaves certificadas;



O Operador Aéreo (AO) 
agrícola

➢ Deve ter licença para o trabalho aéreo, certificado como Operador aéreo e 
autorização (ANAC, I.P.) como aplicador aéreo de produtos fitofarmacêuticos;

➢ Procede a uma adequada preparação da operação de aplicação aérea;

➢ Identifica e marca os limites do terreno e área envolvente;

➢ Referencia a existência de habitações, linhas de água, apiários, (…) e áreas 
não visadas com a aplicação aérea;

➢ Garante a observância de boas condições meteorológicas (vento, 
temperatura, humidade relativa,…) antes de realizar a aplicação aérea;

⎯ Assegura a manutenção do bom estado de conservação e funcionamento do equipamento de 
aplicação aérea;

⎯ Assegura o cumprimento da legislação relativa à proteção de captações de água, proteção de 
albufeiras e proteção de zonas integradas no domínio hídrico;

⎯ Deve respeitar as precauções e condições de utilização autorizadas, estabelecidas no rótulo dos PF, 
bem como as boas práticas fitossanitárias, os princípios de proteção integrada e o Código de 
conduta na aplicação de produtos fitofarmacêuticos;

⎯ Deve dispor de registo (em duplicado) da aplicação aérea, no modelo aprovado pela DGAV, relativo 
a todos os tratamentos efetuados, aos PF usados e outras informações pertinentes (Anexo V, parte 
D), durante, pelo menos, 3 anos.

Portaria n.º 
104/2020

REQUISITOS APLICÁVEIS AOS OA QUE REALIZAM OPERAÇÕES ESPECIALIZADAS DE 
APLICAÇÃO DE PF E AOS PILOTOS QUE OPERAM AS AERONAVES (TRIPULADAS OU NÃO)



Esquema de 
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Plano de 
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Aéreas.
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Esquema de 
apresentação e 
avaliação de um 

Pedido de 
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não previsto no 
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Legislação Nacional/Europeia na utilização de drones na aplicação de produtos 
fitofarmacêuticos



Legislação Nacional/Europeia na 
utilização de drones na aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos

Cap. VI. Proposta de Regulamento Uso 
Sustentável de Pesticidas (RUS)

• VI.1. Aplicação aérea com aeronaves
tripuladas

• VI.2. Aplicação Aérea com aeronaves não
tripuladas (drones)



VI.2. Aplicação Aérea com 
aeronaves não tripuladas
(drones)

ISENÇÃO da PROIBIÇÃO se os riscos são inferiores aos riscos decorrentes 
de outros equipamentos aéreos e equipamentos de aplicação em terra 
tendo em conta:

Proposta de Regulamento Uso Sustentável de Pesticidas
(RUS)

AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

(DISPERSÃO AÉREA 
DOS PRODUTOS 
PULVERIZADOS, 

NÚMERO E 
DIMENSÃO DOS 

ROTORES, CARGA 
ÚTIL,  LARGURA DA 

BARRA DE 
PULVERIZAÇÃO E 

PESO TOTAL, 
ALTURA E 

VELOCIDADE DE 
OPERAÇÃO);

AS CONDIÇÕES 
METEOROLÓGICAS, 

INCLUINDO A 
VELOCIDADE DO 

VENTO;

A ZONA A 
PULVERIZAR, 

INCLUINDO A SUA 
TOPOGRAFIA;

A DISPONIBILIDADE 
DE PF 

AUTORIZADOS 
PARA USO EM 

UBV;

A POTENCIAL 
UTILIZAÇÃO EM 
CONJUGAÇÃO 

COM A 
AGRICULTURA DE 

PRECISÃO 
CINEMÁTICA EM 

TEMPO REAL;

O NÍVEL DE 
FORMAÇÃO 

EXIGIDO PARA OS 
PILOTOS;

O USO 
SIMULTÂNEO DE 

VÁRIAS 
AERONAVES NÃO 
TRIPULADAS NA 
MESMA ZONA.



Desafios Pouca informação sobre análise comparativa da 
exposição do operador e ambiental entre aplicações 
com equipamentos tripulados aéreos/terrestres;

Falta comparar eficácia biológica e resíduos na cultura 
entre diferentes técnicas e equipamentos

Não existem protocolos de ensaio para testar 
arrastamento proveniente dos equipamentos ou 
metodologia para avaliação da exposição e riscos;

Falta reconhecimento (homologação) das 
características técnicas e levantamento de 
especificações dos equipamentos;

Alteração legislação da União Europeia 

Otimizar a eficiência, qualidade e precisão na 
aplicação de PF e eficácia no tratamento;

Reduzir os riscos de exposição do ambiente, do 
operador, trabalhadores e pessoas estranhas aos 
tratamentos;

Garantir acessibilidade a terrenos que pela sua 
orografia, topografia e transitabilidade impedem o 
recurso a outros equipamentos;

Garantir boas práticas no manuseamento dos 
equipamentos, calibração e manutenção adequada 
(Inc. inspeção dos componentes de pulverização)

PF autorizados

Constrangimentos à 
utilização a curto prazo

Aplicação Aérea com aeronaves
não tripuladas (drones)



• Obrig@da!
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